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PREFEITURA:MUNICIPAL AGUDOS·.· 
-

_cJqpiA 
· L.EI N° 4.s9s DE o4 DE NOVEMBRO DE. 2.014~ · '-'- · 
. "Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso do Imóvel 

. 'que especifica e dá'outrasprovidências" •. ···.·. ·. ,J 

. - ·. ' . . . ' 

- · · . : · .: : . .. · .. EVEIÚON OCTAVIANI, Prefeito· Municipal de Agu-dos, Estado de São Páulo, no uso .. 
de suas atribuições legais,. faz saber que a camara Municipal,. aprovou, e ~le sanciona .e pron,ulga ~seguinte ·. 
Lei: I . ·• , , • ,. A . ~ . .- ... . 

•· I, 

Art.-:1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outórgar conce~são de direito . 
. Cie u~o so.~re .o imóvei-IÔc_a_lizado· na quadra L, lote 03,. no Párque Industrial. 11 deste _Muriiclpio e abaixo 
descnto: ·. ' ! ~ ~ • • • • _ \ • • • .. • ~ l • ·; 

' . . . _} -, ,. - . . . -

. I 

•. _. . ~ ' Lo~~lizado á·;1o4,o3 metros dá ~squina d~'-Rua: Manoel.ls~uero ,com a Ru~ : NiÍo Monchelàt~: seg,ue 
' '.•· .. pela Rua : Nilo Monchelato· por uma di'stanéia 'de 50,16 metros até éncontrar o ponto 1 I. Deste ponto 1 
· · ·, déflete à direita por úma distancia de 61,97 ,metros áte ponto 2, confrontandQ com o lote remanescente 

. , da quadrá L de propriedade da Prefeitur~ Municipal de Agudos·; De_st~ ponto 2 deflete a direita por uma .. ,. 
distancia de 50,16 metros ., . confrontando com o lote remanescente da quadra L ,· qe propriedade da , 
Prefeitura Münicipal de Agudos I áté o ponto 3 ;'Deste ponto. 3 deflete se a direita I por uma distancia de 

... - ~ 

· 61,97 metros·,· confrontando com o ·lote 02 da quadra L de_; propriedade da .Prefeitura Municipal de'· 
Agudos ; Encerando assim o memorial descritivo· I com uma área de 3; 1'09, 14 m2 .. ' .-. - . . : ·: . 

• • ' • • I -

· .. ' '• 

. '· •. 
. \ '. '·.. J .. ·-. . ' ·.. . . ... ) ~ ' . .· . ! . ,; - . . ~ . - ',; 

. Art. 2°- A concessão será' outorgada mediante licitação pelo prazo de 10 (dez) ano~?, 
.:·renovável R_Or igual perlodo SUCeSSiVO, havéndo interesse público· por pa'rte da.adminÍ~traÇão concedente;· 
'devendo constar do instrumento de outorga as seguintes cláusUlas:·· . · . · . . . . , 
\ . ' ' . '· . ' . ' ' ! . . . . ' . '., ' . ' '. . 
J . .:.. a cóncessionárià deverá dar inicio as obras no Íocalno prazo máximo de 180 (cerito e' oitenta) dias' e . 

. funcionar no locá I pelo prazo mlnimo de ·1 a· (dez). anos,. sob penâ de reversãÓ do imóvel aó domlnio da, 
concedente; independente de indenização pelas benfeitorias il'!troduzidas; ·' · · · ' · · 

11 . .:_ a CO~C~SSiO~ária. SÓ. poderá . tran-~ferir. O. Ímó~el para r terceiros mediante autorização exprés~a da 
concedente·· . . . ' . . ' ' ' ,• ' ., ' . . -

, : ' , . --- ' I - ~ . . . . <. ~ ,.. : :- ' : . . ~' . -: . . 

-. 111- a.càncessiÓnária só poderá usar o imóvel concedido paráfuncionamento de suas atividades,Vedadaa 
. tredestinação para ou trás finalidades; . , , - · 1 : 

• '.• • • • '. ' ' .' >' ' ·; . • • '-.,: • ' •' ' ,· • I' - ., ' ' _. ' ' \ .. - ' • l • -'I ~ t ', •I ~ 1 

· IV - a concessão será graturta,-'ficando a concessionária obrigada a executar as obras neéessárias à_saa 
. : conservação, tais como .controle ·de erosão, entre óutras. - · -

. V:..: que ao térmÍno·~·a c~~cessionária devéráre~tituir o ill'ÍÓvel à· concedente, no·estado. ~m 1que s~'eri~ontrar;· 
. -~ 'inclusive com, as benfeitorias úteis e necessárias. introduzidas e/ou construldas · pela concessionária, 

'indepéndente de indenização; · · ·· · 
I , . , . ,~ . ' . ·-

VI :.:. caso a concedente vier a revogar a . concessão Ôu reto11_1ar o imóvel, antes do término do prazo de 
, concessão, deverá indenizar as benfeitorias úteis e: necessárias nele introduzidas e/ou construldas pela . . . . - . . / ' . .· . . 

concess1onána; : . . , . - . ·. _ . . - · . ·. . · 
" -, \ • ,; • • ' • ' • • • ' ' ' ' '~ ~ ' ' ' • ,' '.- ; • ' • !, ~ ' j .. ' • ' ( • • ' _.,I ; ,· 

·,: VIl..:. á concéssionária ficará obrigada a obedecer·toda;a legislação municipal, especialmente com refe_rência à 
· -ocúpaÇãó de mão-de-obra residente no Municlpio de Ágúdos sob pena de rescisão coritratüal; 
. • ~-"" ' I .. : I. . .. • .' ...... ·_ . . . ) - ·. ... . :· . . I . I. • . ' - - '. ' 

'· VIII- !lo·caso de encerramento das· atividades da concessionária por. não obediência das normáis legais ou 
· çontratuais, berp corno no cãso de .. falência, a concede ará-isenta_ de': indenização .pelas benfeitorias 

_,' , introduzidas, podendo exercer o direito de retenção no só e Íienação judicial. , . ·· · · 
; ) . ' . . 

-. '-IX ..::. Deverá proceder- ao licenciamento de 'todos os 
. : · no Municlpio de 'Agudôs , no prazo máximo de o'1 .( u 

' : . - • '- .: ~~ ; ·- I ' . • , • ! ~: • • . - • • .~ ""' 

: ·;. 
./ ' ,. <' 

\. 

·'- •. ,1' ., 

otmes de propriedade. ela concessionária. 
ontar da a'ssinatura do termo de concessão 

\ . 
.. ' 

··;.' 

.)' 

,._, 

. Praça Tiradentes, 650 ~Centro- Agudos~ SP- CEP 17120-0õO-Fone: (14) 3262-8500- Fax: (14) 326,2~8528 ~.e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br · 
. .· . : . ..,.~. ~ ' '. . . ·. ' . . ' - ' - ~- ~ 
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· .. PREFE.ITURA MUNICIPAL AGUDOS 
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,..-- - ' • '• "' ' - \- ' - ' ' - • I • ~ • ~· • ~ • ' • ' :·. ',. •.., ' ' '•' 

·X..:.. empregar 70% da r11ão de obra dentre os moradores do municfpio de Agudos; na forma da Lei 4.67512014, 
. sob pen'a'derevog~ção da concessão~ .· ' .::-.. ') ..., ' . 

>XI'~- Caso .. não e~ista~mão d~ obra qúalificada dentre' os .moradores do ·Municfpio-Âgudos deverá.,à. 
·· concessionária promover O· treinaménto e qualificação de ·mão. de ·obra · local, até que atinja · o limite · · 

! estabelecidà na .Lei 4.67Sf2014,. no prazo máximo ·de. 03 {três) anos contàdos da expedição do aivará de · 

. • :-~ I .. 

.funcionamento fo~necido peloMunicfpio de .Agudàs/SP; sob pena de revogação da conc.essão. . 
" . • .. ' ', . ., . ' ; - ~ • . . .I. . '. . . ' I • ~. - -.-. • .• 
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igor na data de sua publicação .. · 
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